
P
FLSCú?irhi r.!!nir'!ridr

São Benedit

ANEXO I

pRoJETo aÁslco lelnntLHA oR_çAMENTÁRII, rueuóntls oe cÁlcuLo, cRoNoGRAMA
FISICO E FINANCEIRO, COMPOSIçAO DO BDI, TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL
DESCRITIVo E PLANTAS/CRoQUIS) E ART DE PRoJETo, oRçAMENTo E FISCALIZAÇÃo.

OBJETO: COruTNNTRçÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL,
PARA A oBRA DE PAVIMENTAoÂo EM PEDRA ToSCA DE VIAS Do SÍTIo BARRA E SITIo
cARNAúBA l, No MUNrclpro oe óÂo arueorro/cE, coNFoRME pRoJETo BÁstco.
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PROJETO BÁSlCO

pAvtMENTAçÃo EM PEDRA ToscA DE vtAs Do stlo BARRA E
SITIO CARNAUBA II, No MUNIcípIo or SÃo BENEDITo / cE.
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. PRoJETo BÁstco

í. DA UNIDADE REQUISITANTE:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

2. DO OBJETO:

PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA DE VIAS Do SITIo BARRA E §ITIo CARNAUBA II, No MUNIciPIo DE sÃo
BENEDITO / CE, conforme as especificaçÕes ê quantitativos previstos nas planilhas orçamentárias.

2.1. A contrâtâçáo ocorrerá por meio processo licitalório, na modalidadê Tomâdâ dê Preço, do Tipo Menôr Preço Globâ1,
tudo em conformidade com â Lei geral de licitações no 8666 de 21 de junho 1993, e alteraçôes posteriorss.

2.2. Os valores a serem contratados Íoram adquiridos na tabela exislentê no site; httpi//www.seinfra.ce.gov.trr (Tabela
No 027.1- Oêsoneradâ), além das demais composiçôes de preços constantes na documenlaçáo anexa.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3,1. A presente contratação se faz necessária para que consigamos ofeÍecer às Munícipes condiçôos de ir vií.

4. DO VALOR GLOBAL

O valor global da presente licitação é de R$668.981,71 (seisconlos e sêssenta e ollo mll ê novecentoa e oitenta e
um roais o sêtenta e um cêntavos), com base nas tabêlas dê preços, SEINFRA, SINAPIê COTAÇÕES DE MERCADO.

s. DAs EspEctFtcAcóEs E euANTtrATtvos

As especiÍicaçoes e quantítativos do objeto constam na documentaçâo anexa, tais quais orçamentos, memórias de
cálculos, cronogramas de obras, composiÇões, memórias descritivas, BDl, Encargos Sociais, Plantas, etc.

6. DAs DoTAçóEs oRçAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação correrâo pela fonte de Recursos do Município, na seguinte dotaçâo:

- 15.451.0342.1.037 - CONSTRUÇÃO E/ OU RESTAURAÇÃO DE CALÇAMENTO E N4E|O FtO.

- cLASStFtCAÇÃO ECONÔMtCA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E TNSTALAÇôES.

- FONTE DE RECURSO: lSOOOOOOOO. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

7. DA FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo

7.1. O MUNiCÍPiO de São Bênedito/CE, âtravés da SECRETARIA DE INFRAESTRUTUM E MEIO AMBIENTE e a
licitânte vencedora do presente processo licitatório assinarão contrato, no prazo de Os(cinco) dias úteis, contados da data
da convocação para este Íim expedida pela Contratante sob pena de decair do direilo à contratação.

7,2. A recusa injustificada da licitante vêncedora em assinar o Contrato, aceitârou retirâr o instrumento squivalente dentro
do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujêitando-a
a multa de 5% (cinco por cênto) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.

7.3. A execução do Contrâto será acompanhadã ê fiscalizada por representante devidamente qualiÍicâdo, Dr. David
de Sousa Fernandes - Énqenheiro Civil,

8. ITENS DE RELEVÂNcIA:

8.1. As parcelas de maior rêlevância técnicâ e valor signiÍicativo para comprovação de Capacidade Técnica Profissional,
definidas no presente instrumento convocatório são:

ilj couen*o MUNTceAL DE sÃo BENEDTTo - sEcRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E MEro AMBTENTE-{Hp Av. Tabajara, 220 - centoir"r",irffi? 
?o. 

- cEP 62370-000 (â)
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São Benedito

sERVtçO UND

01 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNÍAMENTO
(AGREGADO ADQUIRIDO)

M2I,M
02 MEIO FIO PRE IúOLDADO (0,07x0,30x1 ,00)m C/REJUNTAMENTO çri4s xo
03 CONCREÍO NÃO ESTRUTURAL PREPARO I\4ANUAL

R lt» ÊrTq .crl_-

J-@e
8.2. As parcêlas de maior relevância técnica e valor significativo para comprovação de Capacidade Técnica Operacional,
deÍinidas no presente instrumento convocatório são:

No sERVtçO UND
01 PAVII\,4ENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO

(AGREGADO ADQUIRIDO)
M2

02 MEIO FIO PRE I/OLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO IV

03 CONCRETo NÃo ESTRUTURAL PREPARo I\,4ANUAL M3

9. Do DtÁRto DE oBRA

9.1. O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa
contêndoi

executante de acordo cam o modelo previsto nas normas,

ll Termo de abertura:
tl Data de abertura até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço;
Ll Todas as folhas numêradasi
D Folhâs êm 03 (três) vias com a seguinte destinação:
. 01 (uma) via permanece no diário:
- 0'l (uma) via para a FiscalizaÇão de Obras; e
- 01 (uma) viâ para a Empresa executante,
10.2. A escrituração do Diário de Obras deverá seÍ realizada pêlo Fiscal dâ Prefeiturâ e o engênheiro Íesidentê, devendo
o livro permanecêr constantemenle no locâl da obra.

IO. DA RATIFICAçÃO E ADJUDICAçÃO
í 0.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Pro.ieto básico, com classiÍicação das
licitantes, que estará assinado pelos msmbros que dela participaram.

10.2. A Homologaçâo desta licitaçâo e a Adjudicação do seu objeto em favor da proponente cuja proposta dê preços seja
vencedora são da competência do Gêstôr da Secretaria dê lnfraestruturâ e Desenvolvimento lndustrial.

10.3. A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitaçáo, por razões
de interêsse público decorrentê de fato supervêniente devidâmêntê comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caibâ a qualqueÍ das licitantes o direito.

íí. DAS DTSPOSIçÔE§ F|NATS

11,1 , As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanentê de Licitação do Governo
Municipal de São Bênedito/CE através do êmail: colsaobenedito@omail.com.

1 1.2. Ficá eleito o foro de São Benedito/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Projeto básico.

I

A6!i4odo d'silalrenc pü DAVIO OE

D{V]P DE §9gsAii's"'-:H:ã:ii!í0j-Íd11.u,r sao Benedito, 15 de março de 2023.
FERNAN DES: 5lt0Ê*3''"::::::ffi9f"'i&* 

",96g12052353 a,,cN--oavrD DE soúsÂ FERNÁNÔÉS:

h.úo: Eú $u o ourd d$tê do0Benlo

David dê Sousa Femandês
Engenheiro Civil / Prefeitura Municipal de São Benedito

RNP: 060133223- 7

GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEDITO _ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIEU]:E
Av. Tabajara, 220 - Centro - São Benedilo CE - CEP 62370400 t' à

CNPJ 07.770.129/0(ní-74 \ ,
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NoPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO / CE.
PAVIMENTÂçÁO DE VIAS NO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO / CE

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANÍITÀTIVOS

Comprimento
4,00

Largura
3,00

Quântidade
1,00 12,O0

2.1.1

C4919 LIIYPEZA MECANIZADA DÊ ÍERRENO CO[4 REI'4OCAO DE CAI\4ADA VEGEÍAL, U LIZANDO TRÂTOR DE ESTEIRAS

C3357 PLACÂ ÍNDICAT]VA/EDUC}TIVÂ,/SERVICOS REFLFNVA EM ALUMiNIO
Comprlmento

1,10 x
La19urô

0,60
Quantidãdê

3,00
Área
1,98 M2

3.1.1
CompÍlmênto r Largura

320.00 x 1,50
340,00 x 1,50
35,00 x 1,50
670,00 x 1,50
245,OO x 1,50

c3232 REcoNFoRr!.rAÇÃo/pArRo*orrooo*rooáfíl'oo 
14

Comprlmênto x Ltrgura
320,00 x 6.00
340,00 x 6.00
35,00 x 5,00
670,00 x 4,50
245,00 x 5,00

pavrHENTAçÃo Do stsrtua vtÁnro 
161o0o

C2896 PAVII4ENTÂçÃO EM PEDM TOSCâ S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
Comprlmento x Lâagulâ

320,00 x 5,30
340,00 x 5,30
35,00 x 4,30
670,00 x 3.80
245,00 x 4,3O

DRE^acEir supERFrcral 
1610'00

c3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNÍAMENTO

Àlturâ
0,10
0,10
0,10
0,10
0,10

x Altura
x 0,10
x 0,10
x 0.10
x 0,10
x 0,10

Área
960,00
1020,00
105,00

2010.00
735,00

483O,OO

t920,00
2040,00
175,00

3015,00
1225,00
8375,00

Área
1696,00
1802,00
150,50

2546,00
1053,50
724a,OO

Íotal
640,00
680,00
70,00

1340,00
490,00

322O,OO

22,40
23,80
2,45

46,90
1,7,15

t12,70

22,40
23,80
2,45

46,9O
17,15

ttz,?o

Área
1920,00
2040,oo
175,00

301s,00
1225,OO

' Comprim€nto
320.00
340,00
35,00

670,0O
245,O0

161O,OO

x QuEntld.dêx 2,00
x 2,00
x 2,OO

x 2,00
x 2,00

Total

x Quantldâdêx 1.00
x 1,00
x 1,00
x 1,00
x 1,00

Total

t Qu.ntldade
x 1,00
x 1.00
x 1,00
x 1,00
x 1,00

Tot.l

x Qu!Ítidadax 2.00
x 2,00
x 2,00
x 2,00
x 2,00

Tot l

x Qutnúdadêx 2,00
x 2,OO
x 2,0O
x 2,00
x 2,00

Total

x Quaítlaladex 2,00
\ 2,O0
x 2,OO
x 2.00
x 2.00

Totrl

x Qu.ntidadox 1.00
x 1,00
x 1,00
x 1,00
x 1,00

M2
f42
Ív2
M2
tY2
Nt2

M2
M2
M
MZ
[12

3,2
3.2.7

3.4
3.4.1

M2
t42
i42
112

tY2
tA2

MZ
M2
t42
M2
M2
|t2

3.3
3.3.1

C1256 ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EI4 TERM AIE 2M
Comprlmênto x Lrrg!É x

320,00 x 0,35
340,00 x 0,35 x
35,00 x 0,35 x
670,00 x 0,35 x
24s.OO x 0,3s

161O,OO
C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPÂRO N1ANUAL

M

IY

IY

M
M
ü

M3
t43
Nt3

M3
M3
,,t3

t43
tY3
M3
M3
M3
it3

Comp mento x LtlguÍa
320,00 x 0,35
340,00 x 0,35
35,00 x 0,35
670,00 x 0,35
245,OO x 0,35

1610,00
III{PEZA DA OERÂ

c3447 LIMpEzÂ DE plso EM ÁREA URaANIZADA
Comprimanto

320,00 x
34O,OO x
35,00 x

670,00
245,OO x

LaÍgura
6,00
6,00
5,00
4,50
s,00

4,1,1

4,7.2

4,2
4.2,7

Largurâ
1,50

Lar9urã
5,00

C4919 LIIÍPEZA IqECANIZADA DE TERRENO COIY REI{OCAO DE CAT4ADA VEGETAL, UTILIZANDO TMTOR DE ESTEIRAS
Comprlmêíto x

260,00 x

C3232 RÊCONÊORMAÇÃO/PATROLAGEI"I DA PLATAFORMA
Comprlmênto x

260,00

x Qsôntldade = Área
x 2,00 = 780,00 i42

Total = 7AO,OO M2

x Quantldadê = Área
x 1,00 = 13oo,0o M2

$avld de soub'r i !'

aua

i I ,',1?99'9o t"r:Total
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NPNEFEITURA ]'TUNICIPAL DE SÂO BENEDITO / CE.

PAVIMENTAçÃO DE VIÂS NO MUI{ICIPIO DE SÁO AENÊDITO / CE

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUÂÍ{TITATIVOS

t11a,oo
4.3

4.3,1

4.3,2

4,3.3

4,4
4.4,1

Íotal
520,00
520,00

18,20
14,20

18,20
ra,2o

Ârea
1300,00

Comprlmcnto
260,00

Altu.a
0,10

Âltura
0,10

lãrgurâ
5,00

Quôhtldade
2,O0

Total

Quantadade
2.00

Totâl

Quantidadê
2.OO
Íotal

Quantidadê
1,00

Nl

M
C1256 ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Compriúento x Largutâ x
260,00 x 0,35 x

C0836 CONCR€TO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUÀL
Comprirncrto x Llrgura x

260,00 x 0,35 x

UÍi{PIZA DA OARA
C344? LIMPEZA DE PISO EI4 ÁREA URBANIZADA

compriúcnto Í
260,00

[.13

f.t3

t43
M3

SERVIçOS
C4919 LIIÍPEZA MECANIZADÂ DE ÍERRENO COIq REIV1OCAO DE CA}IADA VEGETAL, IJTIL1ZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

Colnpdfianto x Laagúra
55,50 x 1,50
92,00 x 1,50
30,00 x 1,50
21,00 x 1,50

5.1.2 C3232 RECONFORMAÇÃO/PÂTROLAGEMDAPLAÍAFORMA
Comprlmêrto x

55,50 x
92,OO x
30,00
21,00 x

x Quantial,aale = Árca
x 2,00 = 166,50
x 2,00 = 276,00
x 2,00 = 90,00
x 2,00 = 63,00

Totâl = 595,50

r Quàntidâdê = Ârca
x 1,00 = 266,40
x 1,00 = 736,00
x 1,00 = 180,00
x 1,00 = 117,60

Totôt = 130O,O0

x Quantldadc = Ârêô
x 1,00 = 227,55
x 1,O0 - 671,60
x 1,00 = 159,00
x 1,O0 = 102.90

Tot l = 1161,O5

x Quantldâdê
x 2,OO
x 2,0o
x 2,00
x 2,00

Total

x Quaítidâdex 2,OO
x 2,00
x 2,00
x 2,OO

Totâl

Totãl
111,00
184,00
60,00
42,OO

397,00

3,89
6,44
2,10
7,47

r3,90

x Qu.ntid.d.x 2,00
x 2,00
x 2,00
x 2,OO

Totâl

x Quantldrdox 1.00
x 1,OO
x 1.00
x 1,00

Total

= 3,89

= 2,10

= 13,90

= 266,40
= 736,00
= 180,00
= 117,60
= I3OO,OO

t12
I\43

t44
t45
a,t2

tÍ2
143

114

145

M2

5,3
5.3.1

5.3.2

5.4
5.4.1

La19ura
4,80
8,00
6,00
5,60

Comprlmênto
55.50
92,OO
30,00
21,00

Altura
0,10
0,10
0,10
0,10

Altura
0.r0
0,10
0,10
0,10

Lârgura
4,80
8,00
6,00
5,60

5.2 PAVtÍ'{ENTAçÃO DO SISTEttlA VúRIO
C2896 PAVI}IEI'ITÂçÃO EM PEDRÂ TOSCÂ S/ REJUNÍAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimênto x Lârqura
55,50 x 4,10
92,OO x 7,30
30,00 x 5,30
21,00 x 4,90

DR€ AOEiI SUPENFICIAL
C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (O,O7XO,3OX1,OO)rn C/REJUNTAMENTO

MZ
I,43

M4
M5
M2

M2
r'13

ltll
t45
M2

1"1

ty

lvl

fl
M

M3
t44
M5
146

Irt3

f13
t44
t45
tÍ6
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C1256 ESCÀVÀçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EI4 TERRÂ ATE 2M
Comprimênto r Lârgura

55,50 x 0,35 x
92.00 x 0.3S x
30,00 x 0,35
21,00 x 0,3S x

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUIURAL PREPARO MANUAL
comp.lmcnto x L.rgura

55,50 x 0,35 x
92,00 x 0.35 x
30,00 x 0.35 x
21,00 x 0.35 x

LI!'PEZA DA OBRA
C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁR€A URBANIZADA

Comprimrnto x
55,50 x
92,OO
30,00
21,OO x

(\
J avtd de sou s., r, ,,r ,, ,,

Íotal
DRENAGEM SUPERFICIAL

c3449 i'tEIO FIO PRÉ MOLDADO {0.07x0,30x1,00)m C/REIUNTAtyENTO
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6205,50

t0975,00

9527,O5

4137,00 U

L44|AO M3

,.44,80 H3

1

MEMORTÂr DE CÁICUrO DOS QUÂNTrÍArrVOS

lErgUra Quantldadê

PLÂCA INDJCATIVA/EDUCATIVA/SEIIVIÇOS REFLETIVÂ EiI ALUI.4ÍNIO

Q{ôntldôde

c4919 LTT4PEZA MECÂNTZADA DE TERRENO COM REIíoCÂo DE QqMADA VEGETAL, UflLTZANDOTMTOR DE 
i:lEr*" =C3232 RECO N FORMÁCÃO/PÀTRO LAGEIV DA PLÂTÂFÔRMA

Íotãl
3.2 PÂUI.|ENÍÂçÃO DO SISÍEMA VIÁRIO

C2896 PAVIMENTACÃO EM PEDM TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGRE6AQO AOQUIR]OO)
Íotâl

S.3 DRENAGEMSUPERFICIAL
c3449 MEIO FIO PRÉ MOLDÂDO (OrOTxO/30x1,00)m C/RETUNTAMENÍO

Íotal
C1256 ESCAVÂÇÂO I\,IANUÂL CÂMPO ABERTO EM TERM ÂTÉ 2FI

TotEl
C0836 CONCRETO NÂO ESTRUTUML PREPÀRO MÀNUAL

Total
3,4 ITMPEZA DA O8RÂ

C3447 LIi4PEZÂ DE PISO EIY ÁREA URBANIZAOA

DAVID DE
FERNANDE
9681

3.1,2

3.2

3,3

3.4
3,4.1

M2

M2

10975,00
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coMPostçAo DE BDt- SERV|çOS

BDI: (1 +áC+.S+R+6X1 +DFX1 +r)
(1 -r) -1

A composição do BDI Íoi elaborada de acordo com o Acórdão do ICU no 262212013.

DAVID DE SOUSA
FERNANDES:
96812052353

Assrnádo digilàlmenre por DAVTD DE SOUSA
FERNANOES 96812052353
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FERNANOES:96812052353
Raz6o: Eu sou o â.ior dêste documênlo
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lndirêtas

Despesas financeiras

Benefício

S+G Garantia/seguros 0,7 4

L Lucro 6,73

PIS

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)

TOTAL DOS IIVPOSTOS

coD DESCRTçÃo

AC Administração central 3,80
DF t,02
R Riscos 0,50



PREFETÍUM uNrcrpaL oE sÃo BEÍtE-Drro / cE. P ÍÚl 5
pavritElraçÃo DE vras r{o irur{rcrpro DE sÃo BEr{Eorro / c. 

f h" I ,f

B

ENCARGOS SOCIAIS pÀRA SERVIçOS DÂ TABELA SEINFRA-CE -,-:;::*

Assinâdo digirêtrrents por DAVTD DÊ

DAVIDDESOUSABRyBT'":Hfl"qE:":f 
%í9'^,..,"%.",,

FERNANDES: 3ü'!9,,3*3*::3â:!'.998li,íf;."".

96g 1 2052353 #á,"À;3âJJ" "' 
sousA FERNANDES:

Razão: Eu sou o autoÍ dâste docum€nto

n



FF.§#sB'f US tÀ" "31 ff'*Wtsuu zdY
PROJ ElOS E C ON§ULIORIÁ

--

ENGÉNHÁflÂ . coNsrRuçÂo ctvtL . ropc!êMflÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAçÃO EM PEDRATOSCA DE VIAS DO STTIO BARRA E SITIO
CARNAUBA II, NO MUNTCIPIO OC SÃO BENEDITO/ CE

(o



souzq
?NOJ EIOS E C ON§U I.ÍO RIA

ENeaNHÁnÁ . COr{SÍerJçÁO CML . lOpOOMfLq

F rÚl
FLS N'

SUMÁRIO

Apresentação
Memorial Descritivo
Considerações gerais

)
2
4
5

Especificaçôes Técnicas

Il

í.0.
2.0.
3.0.
4.0.



souzq
PROJTÍOS T CONSULTORIÀ

ENGEIgIIÀRIA . CON'AUçÁO CMT . ÍOPOG*ÁfI,A

F
FLS

1.0.

't.1.

ApÍesentação

Dados da Obra

ilt
No

BARRA E SITIO CARNAUBA II, NO MUNICiPIO DE SÃO BÊNEDITO / CE, CONíOrME PTOJEtO EM ANEXO,

2.0, Memorial Descritivo

2.1. Estudos Topográficos
Os estudos topográficos foram executados de acordo com as lnstruçÕes de Sêrviço para Estudo

Topográfico para lmplantação e pavimentação de Rodovias contidas no l\4anual de Serviços para Estudos e
Projelos Rodoviários do DER.

Foi utilizado GPS Gêodésico para levantamento planialtimétrico das seções das vias e o software
Autodesk Civil 3D 2015 para processamen'to e edição da topograíia.

2.2, Projeto de Pavimentação

, O Proieto de Pavimentaçâo das ruas foi elaborado de acordo com as lnstruções de Serviço para
Projeto de Pavimentação contido no Manual dê Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

Os serviços serão executados em uma só etapa, onde píimeiramente será feita a regularizaçáo do
Subleito logo após será a execução do pavimento e pedra poliédrica tosca.

O calçamentô será executado com pedra poliédrica proveniente de pedreiras da região. Todo o
mateÍial indicado na pavimentaçáo sêrá adquirido e transportado comercialmente.

O colchão será executado exclusivamênte com areia. Como as vias em questão possuem tráfego
extremamente leve com ausência de veículos pesados o subleito regularizado é suficiente para dar suporte
ao pavimento, não sendo necessária a substituição de material nem a adição de material de base e sub-
base.

Seguê o esquêma do procêsso executivo do pavimênto êm pêdra tosca:

Detalhe construtivo de Pavimêntação em Pêdra Tosca:

\

Àss'rado dE'talTonto pd DÁV|D Dt-

DAVI D D E SO USl§iy3l"'".Hié!%:ff %i._'^ta,,,,
FERNAN DES: XüI$3J.';?i",313T?,H31i,1L". 

".96g12052353 Al,cNrDAVroDFsorrsÂFRNANDFS

RazáorEu sou o autordêstô documéito
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Neste projeto não foram detêctados problemas dê drenagem.

3.0. Considerações gêrais

F
FLS

estas EspeciÍicações, os

não satisfaçam às condições

SBM
itlo

3.í. Projctos
Todos os projetos necessários á execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura Municipal

de São Benedito-CE e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização.

3.2. Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabêla UniÍicada da Secretaria de lnfraestrutura do
Estado do Ceará vêrsão 27.1, com desoneração, de acordo com a planilha de Orçamento em anexo.

3.3. BDI Utilizado

Para o BDI íoi calculado um percenlual de27,47%. De acordo com o Acórdão do TCU no 262212013.

3.4. Serviço expedido pêla Prefêitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamentê dê acordo com
desenhos e demais elementos neles rêferidos.

Serão impugnados pela Fiscalizagão todos os trabalhos que
contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir ê a refazer os trabalhos impugnados logo após a
oficialização pela Fiscalização, ficando do por sua contrâ exclusiva as despesas 

-decorrentés 
dessas

providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrenlês de
sua negligência, imperÍcia e omissão.

Sêrá mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrêntes de negligência durantê a
execução das obras, atá a entrega deÍinitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a
critério da Fiscalizaçào e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauçÕes e cuidados no sentido de garantir inteiramente a
estabilidade de prédios vízinhos, canalizações e redes que possam sêr atingidas, pavimênlações das áreas
adjacentes e outras propriedades dê terceiros, ê ainda a segurança de opêrários e transeuntes durante â
execução de todas as etapas dâ obra.

3.5. Normas
São parte integrante desle caderno de êncargos, independentemente de transcrição, todas as

normas (NBR'S) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNlr e
DER/CE, quo tenham rêlação com os serviços objeto do contrato.

3.6. Materiais
Todo material a ser emprêgado na obra será de primeira qualidade e suas especificaçÕes deverão

ser respeitâdas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.
Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apreseniação de certificados

de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amoslras dos mesmos.
Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservaçào de suas

carâcterísticas e qualidades para emprego nas obras, bem como a fâcilitar sua inspeção. Quando se fizer
necessário, os materiais serão êstocados sobre plataformas de superficies limpas e adequadas para tal fim,

o f \ DAVID DE sousnfl"eii,ffffiSriâ=1ã't1*",
t \ FERNANDES: 3ü1m".";:::fftrU11L".,,
\ 96912052353 A1 cN=DAv'o DE sousaFÊRNA"'DEs
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=>!-!:*



F
FLS

rut
N

SB
.A )b

PROJ IIOS E CONSU LTOR IA

ENGE'IIIÂRIÂ . COIISIiIJçÂO CMT . IOPOGRAFIÁ

ou ainda em depósítos resguardados dâs intempéries.

- .Dê um modo geral, sêrão válidas todas as instruçÕes, especiÍicaçÕes ê normas oficiais no que se
refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serêm utilizâdos nas
diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto om contrário nas EspeciÍicações Técnicâs, serão fornêcidos pela
CONTRATADA

3.7. Mão de Obra

A CONTRATADA manlerá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos
êm número ê êspecialização compatívêis com a natureza dos sêrviços, bem como materiais em quantidade
suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitaçâo e experiência para executar,
adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da
Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso,
temperamêntal, desordenado ou indêsejávêl por outros motivos, deverá, mediantê solicitação por êscrito da
Fiscalização, ser afastado imediatamênte pela CONTRATADA.

3.8. Assistência Tócnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as
responsabilidades lêgai s vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao
andamento conveniente dos trabalhos.

3.9. Condiçõês de Trabalho e Sêgurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposiçÕes no tocante ao emprego de equipamentos de
"sêgurança" dos operáriôs e sistêmas de proteção das máquinas instaladas no canieiro de obias. Deverâo
ser utilizados capacetes, cintos de segurança luva s, máscaras, etc., quando necessários, como êlêmenlos
de proteção dos operários. As máquinas deverão contêr dispositivos de proteção tais como: chaves
apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da
Legislação, em vigor, condições e l\4eio Ambiente do Trabalho na lndústria da Construção Civil. Em caso de
acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vÍtimas;
b) Paralisar imediatamentê as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitâr a possibilidâde de

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidenle:
c) Solicitar imediatamente o comparecimênto da FISCALIZAÇÂO no lugar da ocorrência, relatando o

Íato.
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os

materiais, equipamentos, ferramentas e ulensílios ê, ainda, pela proteção destês e das instalaçõês da obra.

4,0. Espêcificaçõês Técnicas

4.1. SERVTçOS PRELTMTNARE§

4.1.1. PLACAS DA OBRA

Será colocada uma placa alusiva à obra
chapâ de zinco fixada em linhas de madeira.

,,-- \
/\\
\\
\

com dimensÕes (6,00 \ 3,7a)m, a placa deverá ser em
A placa deverá estar de acordo com programa de
6 e""nàdo d'o'rarnars m, oÀúD DÉ" DAVIDDESOUSASi:sTHfl""5:tr';'rÍ::j",,,

FERNANDES: nffi&Xtiii31lffry.líf;"""".
96g 1 2052353 Aí, cN.oavro DE sou§\ FERNÀNoÉS
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M
financiamento.

4.2. MOVIMENTO DE TERRA

4.2.1. PATROLAGEM

4.3.1.2. Pavimentação.

. A Patrolagêm do terreno é o Serviço executado dêstinado a conformar o leito esÍadal, transversal e
longitudinalmente, de modo a torná-lo compatÍvêl com as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço
consta êssencialmente dê cortes e/ou atêrros até 0,20m ds modo a garantiÍ uma densificáção adequada áo
subleito para recêbimento do cotchão de areia.

4.3. PAVTMENTAçÃO
4.3.1. qAVLMENTAçÁO EM qEDRA TOSCA

4,3,1.r. Colchão de Areia.

Deverá ser executado um aterro (colchão) de areia grossa na altura mínima de 10,00 cm para
recebimênto da pedra tosca sob a superficie depois de exécutado o aterro. O colchão de Areia será
executado simplesmente para assentamento das pedras e não deverá ser executado com a função
conÍormar geometricamente nem de elevar o greide da via.

Sobre colchão dê areia grossa será executada a pavimentação com cubos de pedras nas dlmensões
variáveis. Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamentê.

A rocha deverá ter têxtura homogênea, sem fendilhamento, sem alterações, possuir boas condiçÕes
de dureza e de tenacidadê e aprêsentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 35) inierior a 40%. As rochas
graníticas são as mais apropriadas.

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a aprêsenlar umâ íace plana, que será a face
supêrior, e ter dimensÔes que possam se inscrever num círculo de 1O a 20 cm de diâmetio à tenham alturas
variando entre 10 e 1scm.

Dêverá ser observado o caimento transversal (37o) do pavimento para adequado escoamento de
águas pluviais.

Os blocos de Pedras Toscas serâo transportados de caminhões basculantes ou de carroceria. Suâ
distribuição será íeitâ ao longo do intervalo a ser pavimentado, de preíerência ao lado pista. Caso tenhâ-se
q"e- dishibuÊÍos dêntro da pista, faz-se em filêiras longitudinais (paralelas ao êixo), interrompidas a cada
2,50m para permitir a implantação das linhas de referência para o assentamênto dos filocos de pedra.

Os blocôs de Pêdra Tosca serão assentes sobre o colchão de areia em linhas pêrpendiculares âo
eixo da pista, obedecendo as cotas e abaulamenlos do Projeto. Em tangente, o abaulamenio será Íeito por
duas rampas, opostas a partir do eixo, com declividade 3%, salvo outra indicação do projeto. Nas curvas, a
declividade transversal será a indicada pêla supêrelevação projetada.

As juntas de cada fiada de pedra deverão sêr alternadas com relação às das duas fiadas vizinhas de
tal modo que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, no seu terço mêdio.

A colocação dos blocos de pedÍas deverá ser Íeito da seguintê manêira:
As Pedras Mestras sêrão as primeiras pedras assentês espagadamente, dê conformidadê com o

greidê e abaulamênto transversal do Projeto destinado a servir de râferência para o assentamento das
demais pedras.

lnicialmente assentam-se cinco linhas de Pedras Mestras, paralelas âo eixo da rodovia, nos
seguintes locais: eixo da pista, bordo esquerdo, bordo direito, meio da faixa de tráfego esquerda, meio da
faixa de tráfego direita. Em cada linha as pedras mestrâs são espaçâdas de 2,s0á uma das oulÍas. A
distância entrê dois alinhamentos de pêdras mestras não deve ser superior a 2,50m. A cota de cada pedra

6,
i' \\ DAVTD DE sousAffi:$i"ÊBdp§:#:&id"i,,"
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mestra, antes da compressão, deverá Íicar I cm acima da cota de projeto.
No assêntamento das demais pedras, sempre em fileiras pêrpendiculares ao êixo, devs.se proceder

da sêguintê maneira: o operário escolhe a face dê rolamento e, com o martelo, fixa a pedra no colchão de
areia, com essa Íace para cima. Apó-s o assentamento da primeía pedra, assenia-se igüatmànte a segunOa,
escolhendo-se convenientemente a face de rolamento e a Íace que vai encostaÊse à pledra já ássentada. Aspedrâs. devem se tocar ligeiramente, formandc.se as .luntas pelas irregulaÍidades das áuai faces, não
podendo essas juntas serem alinhadas nem exceder a 'Í,scm. As demais pedras serão assenles com os
mesmos cuidados.

Como as pedras são irregulares, a boa qualidade do assentamento dêpende muito da hâbllidade do
calceteiro. Mesmo com os cuidados necessários, sempre aparecerão juntas mais alargadas, Jev"noo nest.s
casos ser píeenchidas (acunhadas) com pedras menores.

. lgualmente às pedras mestras, as demais pedras antes da compíessão Íicarão I cm acima das cotas
de projeto.

4,3.2. CompactaçãoMecânica

A compactação do pavimento 
.devêrá ser da seguinle forma: Durante a execução de um pequeno

trêcho..em pedra losca' é processada uma compressão prêriminar com soquêtê manual (maço) para
possibilitar o Tráfego de canteiro.

ApÓs a Execuçãô do Calçamento será executada a compactação com Rolo Compactador do tipo
"Tandem", começando-se pelo ponto de menor cota para o de maior cota na seçâo transversal. O número depassadas, assim executadas, é de 3 vezes no mínimo.

4.3.3. Rejuntamento

o rejuntamento devêrá ser executado com argamassa de cimento e areia grossa de traço í:4.

4.4. MEtO-FtO

4.1.1. BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL.

Deverão ser corocada no Meio-Fio em concÍelo, com dimensões básicas (1,00 x 0,34 x 0,.10)m, vide
detalhe nas peças gráficas' Serão escavadás valas para fixação, após a execução da escávaçãã os meios-
fios serão posicionados, de forma niverada e arinhada. As guiis serão escoradaino aterro.

o rêjuntamento deverá ser_executado com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 e em seguida
deverão ser caiados com duas demãos.

DAVID DE
SOUSA

FERNANDES:
96812052353

A6sinado digilalmentê por OAVTO DE
SOU§A FERNANDES:S6Er 2052353
DNi C=BR, O:lCP.BÉsil. OU:Ac
SOLUT|Mulllplâ v5,
OU=38038006000120,
OU:\doo@nfêrencia, OU=certiÍc€do
PF 41, CN:DAVID DE SOUSA
FERNAIIOES:9681205235s
Râzão: É! sou o autor dêst6 dôcum€nlo
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Conselho Regional do Engenharia ê Agronomia do Ceará

Anotação_dg-Responsabilidade Técnica _ ARTLei no 5.496, de 7 de dezembro ae iei)'-' CREA.CE

-- í. Rêsponsável Íécnico
DÂVID DE SOUSA FERNANDES

página 1t2

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231172843

Regislro: 4059íCE

Regl§lro : 000043661S.CE

CIALINI

TíIUIO PrOÍSSiONAI: ENG.E-N+IEIRO CIVIL, PÓS.GRA!,LATO SENSU ENGA. AI/lBIENTAL E SANEAM,BAsrco,ENGENHEIRooeseounariÃóõiiÀL-iiíô,illiâ.ono.,
ELEÍROMECANICA

Empresa contratadâ: N K SouzÁ pROJETos LToA . ME

RNP i

2, Dados do Contrâto
Conlratânte: MuNtcípto DE sÃO BENEDITo
RUA PAULO I/IAROUES

Complêmento:

CPF/CNPJI 07,7 7 0,t2g t OOO 1 -7 4
No: 378

CEP: 6237oOOO
Cidade: São Benodlto

Conlrulo: 20220272

valor: R§ 10.000,00 Tipo dê contratante: pe§soa Juídrc, dê Direrto púbfico
Ação lnstitucionatt NENHUMA - NÃO oPTANTE

Bairro: CENTRo

LJF:CE

Cêlebrado em: í8/03/2022

- 

3. Dados dâ Obra/Sêrvlço
OUTROS DIVERSAS LOCÂLIDADES
Complemento:

Cidade: São Benêdito

Dâta de lnicioi 18/03/2022

Finalidade: SE[4 DEFtNtÇÁo

Proprietárior MUNtcÍplo DE sÁo BENEotTo

Previsão de términot ígl03/2023

Bairro: CENTRO

UFi CE

Coordenadas G6ográlicas: .4,052965,,40.046372

Códigot Náo Espoctftcôdo

CpF/CNpJ: 0t,7ZA,12glOOO1 -74

Nor 00

CEP: 62370000

- 

4. Atividâd€ Técntca
14 - ElaboÍaçáo

80 - Projeto > TRANSPORTES > tNFRAESTRIITt rFÀ âa^NÀ
E[,t PEDRA PARA vtAs URBANAS 

,ESTRUTUM URBANA > DE pAVll\,4ENTAÇÂo > #4.2. í.4 _

80 - pÍojeto > oERAs HrDMuLicAs 
_E.]1E_gyRSOS HIDRICOS , SJ§TE|\,AS DE DRENAGETVpAne oBnos crvrs > DE srsrEMAs DE DRENAcEú pÀne õrin-as õiürif iul.Ii - 

"onlern80 - Projero > oBRÁs HtDMuLtcAs ! ]1E_qy...............1sos 
HÍoRtcos , stsrEt\4As DE DRENAGEMpA.o o'^os crvrs > DE srsrErrAs DE oRENAoera pene õànes õiüril'?s].1i, " vero..ro3s - ErâboÍaçào de orcâmenro > 

lRll.l_SiglTES > TNFMESTRUTURA URBANA > DEpAVt[4ENTAçÃo, #4 2.1.4 - EM eED6a pApl v6s Unaa1es 
- -- .- -,". ",.

35 - Eraboraçào de orçamenro > oBRAsttDMuLtcAS E RECURSOS HiDRICOS > StsTEtúAs DE
_9IFf tc!y-p4!A oBnls crvrs, oe srsreurs oi-õÀÉnn-àEui"ài-ü"á,iro. c,r,s,#5,3,1 8. SARJETA

35 - ElaboÍação de orÇamento, oanns 
LIDIl4!!tCAS E REcURSOS HiORtCOS > srsTEi.l|AS DEoRENAGEM pAne oBnes crvrs > DE srsrErrAs ói;iÊi.l-ÀG-Eil-àÀ-ü"áeines crvrs ,#5.3.í,7 - t\,4EtO-FtO

38. Especi,Jcaçáo > TMNSPoRTES >.INFRAESTRUTURÂ URBANA > DE PAVIÀ/IENTAÇÃo >#4,2,1,4. EI\4 PEDM PARA VIAS URBANAS
38. ESPêCJÍiCAÇãO > OBRAS HJDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS, SISTEMAS DEDRENAGET\.4 pAne oBRAs crvrs >,E srsreues oE ànl-rÀôãi.,i,iã-nn oÉ,àns crvrs,#5.3.1.7 , MEIO-FtO
38 - Especiícação > OBRAS HloRÁULt-CÁS E RECURSOS HIDRTCOS > STSTEMAS DEDRENAGETV PARA oBRAs ctvrs > DE srsrer,,ras oi à-n-r-tÀôãni,"pãi,q oÉ]i^" ctvrs ,*5,3,1,8. SARJETA

80 - PTOJEIO > TOPOGRAFIA > LEVANTAIIENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS , OELEVANTAT\.,|ENTo TopocMFtco , #s3.1.1.3 - purunrrruÉinróó -

80. PrOJêtO ' GEODÉSÁ > GEORREFERENCIAI'ENTO > DE GEORREFERENCIAIMENTO >#34.6.1.2 - RURAL

18 - Fiscalização

60 - Fiscaljzâção de obra > TRANSpORTES >TNFMESTRUTURA URBANA > DE pAvlÀjENTAÇÀO
> #4,2,1,4 . EI\,4 PEORA PARA VIAS UREANAS
60 - Fiscalizaçáo do obía > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HíDRICOS, STSTEMAS DEpI-ENlclM pAne oBn,ls crvrs > DE srsrrrvns oÀ-rJÀi-ú-o'Êi,r- iliãi ãJüs crvrs ,#5.3.1.7 - t\4EtO-FtO

Ouanlldadê

4,00

4,00

4,OO

4,00

4,O0

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

Quantidade

4,00

4,00

Unidade

un

un

un

uh

un

un

un

un

un

tlnidâde

un

un

a\
A aut6nticidads do3tê ÂRT podê ser veiÍicâda €mj h ps.//cr",*" oo"\, orrro,,*r, 

"om 
a chávs. Bzob3

tmprêsso êm. 1 5/03/2023 à6 I S:32.0s pot. , ip: 2@_2b 37 76

wwcÍeãc6o'g bÍ Íatêconosco@cr€ãcê org b,
Têl: (85) 3453,5800 Fsxi (8S)34S3_SOO4
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20231172843

INICIAT

M§
4,00

P
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5. ObsêrvaÇóes

.'- 6. DêclaÍâçÕes

-- 
7. Entidadc dê Ctasse

INSTITUTO BRASILEIRO DE AUDITORIA DE ENGENHARIA DO CEARA (IBRAENG.CE) DAVID DE SOUSA

- 

8, Asslnaturâs FERNANDES:9681

DeclaÍo serem verdadelras as informações âcima OAVID OE SOIJSA

- 

9. lnformaçõe§

MUNtclplo DE sÃo BENEDrio. o.rpJ, oz.zza.tzgrooor.z,l

PRoJFTo,oRçAÀ/ENTo,F]scA.lzAcÀoGLRRtFERENclAl\,,ENToLevaruraue.uro-ffi
Dos sERvlÇos DE PAVIÀ'4ENrAÇÀo E[,I PEDRA rosca seú Ãi]Liruienr'Ê'r.riô,'àu b]venses LocALrDADEs, No rMUNrcÍpro DE sÂo

60 - Fiscalizaçáo de
DRENAGEIT,í PARA
#5.3 1,8, SARJETA

.ObÍA 
> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HíDRICOS, SISTEIVAS OEoBRAs crvrs > DE srsrEMAs DÉ oRENAGETv pane osnns crüts,

Após a conclusáo das atividâdos técnicas o proÍissional devê procoder a baixa desta ART

120 523-53

'AART é válidâ somente quando quilâda, mêdiantê apresenlâçâo do comprovantê do pagamento ou coôferência no site do crea.
'O comprovante de pagamenlo dêverá sêr âpensado parâ comprovação de quilaÇáo

10. Valor

Valor da ART] R§ 96,62 Registrada emt 15/03/2023 Valor pagor R$ 96,62 Nosso Númêro: 82í6050814

y;ff,"i:::,'lli:iã:fl:.ã"*' @ -c_FrF,"#;.,t"E*

EIiI+Y:+E

Hffi
\

A altênlrcrdado d€sla ÁRT Dodê sê.v€íi]|ôáda êm

't , p: 200.25-37 .76
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ANEXO II
PRoposra DE PREÇos

TOMADA DE PREçOS n" 2023.03.20.01

A Comissão Permanente de LicitaÇáo do GOVERNO MUNICIpAL DE SÃO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL,
PARA A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE VIAS DO SITIO BARRA E SÍTIO
CARNAÚBA II, NO MUNICÍPIO DE SÁO BENEDITO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.

VALOR GLOBAL R$:_(.........................).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: Conforme Cronograma Físico Financeiro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da
prazo determinado no documento de

presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no
ôonvocaçáo, indicando para esse fim o Sr.
expedida em J __..1_, Orgáo Expedidor

como representante legal desta emprêsa.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execuçáo dos serviÇos, tais
como:
' Materiais, equipamentos e mão de obrai
' Carga, transporte, descarga e montagem;
* Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
* Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçóes;
* Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de Íenômenos da natureza, da infortunística e de
responsabilidade civil para quarsquêr danos e prejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados
direta ou indiretamente pela execuçáo das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura da licitaçáo.

Finâlizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no Edital da
licitaçáo e seus anexos.

Atenciosamente,

Local ê data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO - N" DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Prêços Unitários;
c) Cronograma f ísico-Íinanceiro;
d) Planilha analÍtica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) ComposiÇão analÍtica da taxa de B.D.l.

r\
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ANEXO III
Mooero DE CARTA DE FIANçA BaucÁRn

CARTA DE FIANCA

1. FIADOR
Banco.....,.., com sede na cidade de.......,., Estado...,...., Endereço......,,, n.o........, inscrito no CNpJ sob
o n.o ....,............. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
Banco..............,,

2. BENEFI
GOVERNO I\íUNICIPAL DE SÂO BENEDITO/CE - dOTAVANIE ASSIM dESiONAdO.

3, AFIANçADA
Empresa ....... com sede na Cidade de
.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o..............., doravante assim

O Banco .. declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$

, pelo cump_rimento de todas as obrigaçóes principais e acessórias, referente à
GARANTTA DA PART|CtPAçAO NA TOMADA DE pREçOS N.o 2023.03.20.01.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefÍcio de ordem previsto no artigo 827, "caput",
combÍnado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de.......
( ... .) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigaÇões assumidas pela AFIANÇADA, o Banco.....
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limrte acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIARIA, Íemetida ao
órgáo responsável do Banco ......, localizado no Endereço ......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos . ( ... ........) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco
...... não tiver recebido da BENEFICIÁRIA Termo de Exoneraçâo e/ou original da Carta de Fiança, ou,
qualquer comunicaçáo relativa ao inadrmplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente
extinta, independentemêntê de qualquer formalidade, aviso, notificaÇão judicial ou extrajudicial, dejxando,
êm consequência, de produzir qualquer efeito.

O Banco...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida dê acordo com âs normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estáo investidos dos poderes
necêssários,

Fica eleito para dirimir as questÕes oriundas desta garantia o Foro da cidade de Sáo Benêdito/ÇE ou do
local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

Banco......
TESTEMUNHAS

1. 2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

flIN
\\

oovíRÍo lluuêlral.ot sÁo orrruÍo l
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O [4UNlCíplO Of SÃO
BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.12910001-74, com sede na
Rua Paulo Marques, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - São Benedito, Ceará, através da Secretaria de
lnfraestrutura e l\4eio Ambiente do l\/lunicipio de Sáo Benedito/CE, neste ato reprêsêntâda por seu(sua)
Secretário(a), Sr. (a) na forma da Lei, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n." XXXXXXXXXX e CREA - CE
XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n" XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade,
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.0 XXX.XXX.XXX-XX,
tendo como responsávêl técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n" XXXX,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8,666/93 e suas alteraçóes, a TOMADA DE
PREÇOS n' 2023.03.20.01, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante destê termo, independente de transcriÇáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto da presente avença é a contratação dos serviços técnicos especializados em
Engenharia Civil, para a obra de pavimentação em pedra tosca de vias do Sítio Barra e Sítio
Carnaúba ll, no município de São Benedito/CE, conforme Proieto Básico, em execução indireta, sob
regime de EIVIPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo N4ENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do
Edital da TOMADA DE PREçOS n" 2023.03.20.01 e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes
de6te instrumento independente de transcriÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR E Do PAGAMENTo
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ (_), a ser pago em conformidade com a execução
dos serviÇos efetivamente realizados, segundo as medjçoes atestadas pelo contratante, considerando as
disposições do Projeto Básico ê da proposta ad.ludicada, salvo modificaÇão contratual na forma da lei.
3.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, as Certidôes de quitaçáo das obrigaçÕes fiscais Federais, Estaduais e Munlcipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuiçôes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execuçáo do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrentê desta licitaçáo no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará) atravós de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro EspecíÍico do INSS para a obra com indicaçâo do número do
contrato (somente antes da apresentaçáo da primeira fatura).
3.3. Os pagamentos serão eÍetuados em ate 30 (trinta) dias após a certíÍicaçáo da mediçáo pela secretaria
contratante e apresentaÇáo dos documentos relacionados no subitem anterior.
3.4. lndependentemente de declaraçáo expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estão incluÍdas todas as despesas necessárias à execuçáo dos serviÇos, inclusive as relacionadas com
materiais, equipamentos e máo-de-obra.
3.5. O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual poderá ser aplicado o Índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV.
3,5.í. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

It-t 1

R=Vl--=rl
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R = Valor do reajuste procuradoi
V = Valor contratual dos serviÇos a serem reajustadosi
lo = lndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta,
I = índice fjnal - refere-se ao mês de aniversário aÀual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja,

[ut
t{

.t,

o

desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiÇão da Administraçáo para a lusta remuneraçáo do serviço, desde que objetivando a
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipôtese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devjdo deverá ser acrescldo de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagãmento até a data do efeiivo pagamento,
aplicando-se a seguinte fórmula:

El,4=lxNxVP
El\,4_= Encargos l\,4oratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l= Índice de atualizaÇão financeira, calculado segundo a formula:
1= (Txl 1001

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo E DA vrGÊNctA
4,1, O prazo para o início da execuÇáo dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias útels contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2. O Prazo de execuçâo dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedeceráo rigorosamente ao cronograma fís co definido
pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
4.3. O Prazo de vigência do contrato será de í20 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei no
8.666 e alteraçÕes posteriores.
4.4. Os prazos de início de execuÇáo, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação,
desde que necessariamente .iustificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenÇáo do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra qualquer dos motjvos descritos no artigo. 57 da Lei de Licitaçôes.
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-Íinanceiro adaptado às novas condiçôes propostas, os quaís serão analisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DoS REcURSoS FINANcEIRoS
5'1'AdeSpeSadecorrentedestacontratação,noValordeR$--(-},correráá
conta da dotaÇâo orçamentária da Secretaria de lnfraestrutura e l\4eio Ambiente do Municipio de Sáo
Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificaÇão: Exercício 2023 Projeto
'1401,15,451,0342.1.037 Construção e/ou Restauração de Calçamento e Meio Fio, ClassificaÇão
Econômica 4.4.90.51,00 Obras e lnstalaçÕes. Fonte de Recursos: lS0OOOOOOO - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

CLÁUSULA SEXTA . DAS OBRIGAÇOES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçôes do instrumento
convocatório, da Ler Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
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a) executar a obra/serviÇos no prazo máximo fixado no edital e contrato, observando
especificaçóes contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 2023.03.20.
adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcriÇão, bem
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técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estaduai e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive
licenças dos órgãos oficiais ou com relaçáo a terceiros, em decorrência da celebraÇáo do Contrato, e
ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
vêrificarem vícios, defeitos ou incorreÇôês resultantes da execuçáo ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilldade a fiscalizaÇão ou ao acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerêm necessános na
forma estabelecida no artigo ô5, § 1" da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoÇâo das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauÇôes para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambjente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,
estadual e municipal em vigor.
c) responsabilizar-se perante os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados,
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente indrvidualmente considerado, mesmo que nào
sejam de sua fabricaÇão, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (AnotaÇáo de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro EspecÍflco do INSS para a obra corn
indicaçáo do número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizaíá, na execuçáo dos serviÇos, profissionais capacitados e qualificados para tal Íim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por proÍissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviÇos contratados
inclusive as contribuigôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por ôventuais
autuaçôes administrativas eiou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência
às suas obrigaçÕes não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo refeÍente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3. E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada, tais documentos
devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigaçáo de manter, durante toda a execuÇáo do contrato, em compat bilidade
com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na
licitaçáo;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4. A empresa contratada que porventura tenha mais de 10 empregados, fica obrigada a aderir ao
programa de enÍretamento a pobrêza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das
pêssoas êm situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mÍnimo 10% (dez por
cento) de suas vagas de emprego à população de baixa renda e que estejam êm situação
vulnerável, em obediência a Lei Municipal no 1,2771202'l de 14 de maio de 2021.
6.5. No caso de constataçáo da inadequaÇão dos serviÇos às normas e exigências especificadas no Edrtal,
neste contrato, no Termo de Referência e OrÇamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante
os recusará, devendo ser de imêdiato adequados às supracitadas condiçÕes.
6.ô. A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde seráo realizados os serviços;
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- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os
locajs onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informaçÕes e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execuçáo dos serviços/obra;
- efetuar o pagamento na íorma prevjsta neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo DAS oBRAS E SERVIÇoS
7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os servlços concluídos poderáo ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicaÇáo escrita do contratado.
7.3. O termo cjrcunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requjsitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviÇos apresentarem NAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviÇos desconformes, explicando as razôes das incons istências, dando prazos para correção, que nào
poderáo ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparct, corrrgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou jncorreÇôes resultantes da execuçâo
ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo nâo atestar a última e/ou única mediçáo de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Receblmento Provrsório.
7.5. Parc o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissào com no
mÍnimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, náo isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civjl Brasjleiro.
7.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contraiual
prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÔES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alteraçoes no
projeto, plantas e especificaçóes.
8.2. Caso as alteraçÕes ou modificaçÕes impliquem aumento ou diminuiçáo dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotaçÕes apresentadas no orÇamento.
8.3. Caso as alteraçÕes e ou modifrcaçóes não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preÇos unltários, seráo utilizados os prêÇos unitários constantes
da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de desconto de sua proposta em relaçáo ao orçamento básico do Municipio de São Benedlto.
8.4. Ao Governo Municipal de Sáo BeneditoicE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressÕes
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art.65, parágraÍo 1o, da
Lei no 8.666i 93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuiçáo no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.66ô/93, desde
que haja interesse da Administraçáo, com a apresentaçáo das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1, A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendrda
na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2. 01% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo
contratuali
9.1.3.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Conkato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; \
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9.1.4. 0,0001% (um decimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviÇos
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente de Municipio de São Benedito;
9.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se recusar em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dtas que se
seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição.
9,2. Da aplicaçáo de multa será a Contratada notificada pela Administraçáo l\/lunicipal, tendo, a partir
da notificaçã0, o prazo de 10 (dez) dias para recolher â importância corrêspondente na Tesouraria dô
Governo Municipal, O pagamento dos serviços náo será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaçôes a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasião do recebimento definltivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados
em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviÇos dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.'1. A licitante que, convocada pelo coverno l/unicipal de Sáo Benedito/CE, para asstnar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Contrato, sem motivo
justiÍicado aceito pela Contratante, estará su.jeita à suspensão temporária de pafticipaçáo em licitação
promovida pelos órgáos do l\4unlcípio de Sáo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Contrato, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de participaçáo em licitação promovida pelos órgáos do
lvlunicÍpio de Sâo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de
contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE.
10.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincídente, será declarada como inidônea para licitar e
contratar com o Municipio de Sâo Benedito/CE.
10.4. As sançÕes previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administraçáo lvlunicipal, à licitante
vencedora desta licitaÇáo ou à Contratada, facultadâ a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 . De 05 (c;nco) dias úte,s. nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSÃO;
10.4.2. De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDoNEIDADE
para licitar ou contratar com o Municipio de São Benedito/CE.
10.5. As sançÕes de ADVERTÉNClA. SUSPENSÀO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para ticitar oL
contratar com o Município de São Benedito/CE, poderáo ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Contrato;
10.6. As sançÕes de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
MunicÍpio de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionâis que, em
razáo dos contratos firmados com qualquer órgáo da Administraçáo Pública Federal, Estadual e Munlcipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por melos dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administraçáo Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.7. Somente após a Contratada ressarcir o lvlunicípio de Sáo Bênedito/CE pelos prejuÍzos causados ô
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicoLr a sanÇáo
10.8. A declaraçâo dê inidoneidade é da competência exclusiva do(a) Sêcretaria dê lnfraestrutura e l\,4eio

Ambiente do município de Sâo Benedito/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REScISÂo coNTRATUAL
11.1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
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São Benectito
11.2. Além da aplicaÇáo das sanÇoes já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notifÍcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçÕes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuÇáo, ocorrendo
quaisquer infraçÔes às suas cláusulas e condiçÕes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do
artigo 78 da Lei 8.666/93.
1 1.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lej de LicitaÇóes.

GLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA GESTÃo E FISGALIZAÇÃo Do coNTRATo
12.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na veriÍicaÇão da
conformidade da prêstação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666, de 1993.
12.2. O representante da Adminjstração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.
'12.3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser
solicitãdas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.
12.4. As ativldades de gestão do contrato serâo realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES
DE OLIVEIRA RIBEIRO, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
12,5. As atividades de fiscalização do contrato seráo realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil S(a). DAVID
DE SOUSA FERNANDES, CREA 40581CE, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666 de
1993 e conÍorme ART de Fiscalização cla obra devjdamente emitida.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DAS DtspostÇoEs cERAts
1 3.1 . A CONTRATADA se obnga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigaÇões por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaÇáo.
13.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de LicitaÇáo e à proposta
licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, f scais
e comerciajs não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviÇos pela AdministraÇáo.
13.5, O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nâo
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorizaçáo da Administraçáo.
'13.6. A AdministraÇão rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do
Processo Licitatório e deste contrato.
13.7. lntegram o presente contrato, independente de transcriÇão, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
13.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas norrnas da
ABNT, para definjr as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
13.9. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execuçáo dos serviços, bem como a
obtençáo de licenÇas e alvarás, correráo por conta exclusiva da Coniratada.
13.10. A fiscalizaçáo se efetivará no local da Obra/Serviços, por proflssional previamente designado pelo
Contratante, que comunicará suas atribuiÇÕes.

CLÁUSULA OECIMA QUARTA - DO FORO
14.1. O íoro da Comarca de Sáo Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questóes
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei 8.666 de 21
dê junho de 1993, alterada e consoljdada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em o4(quatro) vias, perante testemunhas quê
também o assinam, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

São Benedito-CE, de
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MUNICIPIO DE SÂO BENEDITO/CE
CNPJ N"

SEcRETÁRrO(A)
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.
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LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N"

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO ADIUINISTRADoR

CPF N"
CONTRATADA

2.
CPF:
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São Benedit

ANEXO V
MODELOS DE DECLARAçOES

TOMADA DE PREçOS n'2023.03.20.0í

À Comissáo Permanente de Licitagão do GOVERNO MUNtCtpAl Oe SÃO BENEDTTO/CE.

O Licitante CNPJ N," por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

a) e para todos os Íins de dirêito a que se possa prestar, especialmente para fjns de prova em
processo licitatório, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexistê qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93 e que náo existe redução na capacidade
financêira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Pelo que, por ser a expressáo da verdade,
firma a presente.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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ANEXO VI

DEcLARAçÃo oe MtcRoEMpREsA ou EMeRESA DE pEeuENo
PORTE

TOMADA DE PREçOS n'2023.03.20.0'l

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuizo das sançóês e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa (denominaçáo da pessoa jurÍdica), CNPJ n"

endereÇo é microempresa ou empresa de pequeno porte,
que cumprem plenamente os requisitos para classificaÇáo como tal, nos termos do art. 3" da Lei
Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que náo se enquadram nas
disposiçóes constantes do § 40, do artigo 3o da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedlmento licitatório da Tomada de Preços no
2023,03,20,01, Íealizada pela Prefeitura l\,,lunicipal de Sáo Benedito/CE

Cidade e data

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
CPF / CRC
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ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAçÃO
TOMADA DE PREÇOS n" 2023.03.20.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PRocuRAcÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titutaÍ,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaÇâo (nacionalidade, estado civil, profissáo, RG e
cPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaçáo (nacionalidade, estado civil, proftssão, RG,
CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reunióes
e procedimentos relativo à licitação na modalidade Tomada de Preços N.o 2023.03,20.01 do MunicÍpio de
São Benedito/CE, podendo o mesmo, entrêgar documentos de credenciamento, ênvelopes de proposta de
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necêssária, praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome do Outorgantê que se fizerem necessários ao Íiel cumprimento
deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satjsÍazer todas as obrigaçóes contraídas pelo outorgado.

Cidade ê data

O UTORGANTE
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